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Item:erraste : CRAVEIRO IMOBILIÁRIA LIDA.
Recorrida	 , DPJF ene Fortakza -CE

PIM DECADÊNCIA. • NA ,OCORIRÊNCIA, DEVE-SE
CONHECEI/DE OF/C10.

_d,tes
wv" \to	 Caso tenha ocorrido a decadência, esta deve ser conhecida de

eis cit'or	 oficio, oenarante o a 220 do Código Civil. O prazo para a00,
404;,'	 Fazenda Pública constituir o •°édito tributário referente ao PIS

.-° decai em cinco anos, Cucado pelo CIN, sendo, com fulcro no art.
150, 14!, caso tenha havido antecipação de pagamento, inerente

Aer mu lançamentos por homologação, ou no art. 373, I, em caso
~o. A Lei ait 1212/91 não se aplica a esta contribuição,
vez que sua receita não se destina ao orçamento da seguridade
social.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.
Não ocorre cerceamento do direito de defesa pela falta de

.	 oportunidade de q contribuinte se manifestar antes da autuação,
posto que o procedimento de fiscalização caracteriza-se por ser
tquisisodt Somènte após a ciência do lançamento, momento

	

.• enrque algo é imputado ao contribuinte, estará garantido o	 .
direito à ampla defesa.
CIÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO.
É lícita a ciência de auto de infração dada a preposto do
contribuinte. Ademais, • a intimação, ainda que irregular,
atingindo sua finalidade, é considerada válida, conforme art. 26

— da Lei 1112 9.784/99, 52, e art. 244 do CPC.
._ COMPENSAÇÃO ALEGADA. 	 —

Promover a compensação de créditos que o contribuinte possua
-	 é uma faculdade, cujo exercício há que ser provado.

LANÇAMENTO DE OFICIO.
Havendo lançamento de oficio em decorrência da falta de
recolhimento de imposto ou contribuição, sobre estes deve
incidir a multa de ofício, por expressa previsão legal.
APRESENTAÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL
A prova documental deve ser apresentada juntamente com a
impugnação, salvo nos casos expressamente admitidos em lei.
Recurso negado.

•
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por

CRAVEIRO IMOBILIÁRIA LTDA.
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ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por ananiamidade de votos, ena negar provimento as recarga.

Sala das Sessões, em 27 de julho de 2006.

5.seftMariacoelho Marques
Presidiste

.10• "o

a
•

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Wa/ber José da Silva, Gileno
-	 Ouglio fixtrelo, Fernando Luiz da-Cs/una Lobo D'Eça, José Antonio Franci_sco, FahinIn Cacciano

Keramidas e Gustavo Vieira de Melo Monteiro.
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Rearrento : CltAVEIRO IMORRIÃRIA LTDA.

RELATà.10

CRAVEIRO 01013,1LIÁRIA LTDA., devidamente qualificada nos autos, recorre
• a en Colegiada, por meio do rocurso de Os 207/211, contra o Acórdão n 2 4.632, de 09/07/2004,

prolatado pela 3' Turma de Julgamento da DAI em Fortaleza - CE, fls. 189/196, que julgou
~dane auto de infração, lavrado em virtude de diferença apurada entre o valor escriturado
e o dodatadolpap do PIS (fls.03/05), referente a períodos compreendidos entre julho/1997 e
outubro/19911, perfazesão um erééfito tributário de R55209,32, Lépoca rio lançamento, cuja

• déacia ocorteu em 26/12/2002.
Coafone c,onsignado na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fL 04, 'o

• fiscalizada deis de informar os itformou a menor., em suas Declarages de Contribuições e
• Tributos Federais - DCTF correspondestes aos períodos de apuração compreendidos entre

• julho/97 e outubro/9$ os valores ~st' os a titulo de contribuição para o ~grasna de
Integração Social - PlS".

Em 27/01/2003, o interessado apresentou a impugnação de fls. 16/32, acrescida de 	 .
• documentos de fls. 33/184, na qual alega, em síntese:- ,

1) obteve autorização judicial através do Processo n2 95.00104624 para efetuar• depósito judiciai. Ponanto, encontrando-se com a exigibilidade suspensa, Sb há como prosperar
o auto de infração e muito menos a imposição de multa;

• 2) a descia do auto de infração foi dada ao contador, sem procuração para tanto,
apenas com uma simples ,sanorização;

3) conforme o art 63 da Lei tat 9.430/96, e os depósitos efetuados, o crédito 	 -
tributário teria sido constituído paia prevenir a decadência e portanto, indevida a incidência de

• multa de oficio; e
4) da inconstituckmalidaderdegalidade da taxa Sebe. 	 •-

•
Ajam requer, a extinção do no, tendo em vista o trfaisito em julgado do

~lado processo, ocorrido em 22/0111999 ou, ao menos, a anulação da multa de oficio.
Protesta pda apresentação de provas posteriormente.

A DAI julgou procedente o lançamento, rendo o acórdão a seguinte ementa:
"Aunt Processo ildministrative Firad

Ano-cdaddrie:1997, 1991

Ementa: NOVOS EILIMES RAZÕES.

O pedido para ienn-nrc-x4 de novas exames: diligências- ou perícias, deve assentar-se em --
razões convincentes, logrando a impugnante demonstrar os pontos de discordância entre
o levantamento fiscal e os fatos registrados em sua contabilidade. Se a empresa não

anexa aos autos os elementos de prova que alega dispor, e não justifica o motivo que o
impediu de adotar tal procedimento, revela-se protelatário o pleito nesse sentido.
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COMPAREC7MEN70 DO SUJEITO PASSIVO AO PROCESSO. DESCIBIMENTO DE,

1	

k ~opiles ser& salas Ima& feitas sem observa:tia das prescriçães legais, mas a
conpareicãmee do adrisinisitrads serre anafais OU irregularidade. •	 u

,t	 MUSA DEOFiCla DEPÓSITO JUDICIAL

	

.	 .
A embati. da splicação da IINgil de oficia, na CORai~P de crida() tranitário

• destinada 4 prevenir a decadência, somente ocorrerá nas hipóteses mija exigibilidade
..	 houver sido suspensa no forma dos 1.13CiSOS IV e Ir do CIN, não alcançando os casos de-

suspensão por depósito do montante integral
,-	 Assoo: NermasiGarais de Direito ~sério
Z,	 Jlowodenddrio.: 1997. 1998
(	 Ementa: LEVANTAMENTO DE DE10270. NÃO F277NÇÃO DO CRÉDITO
i •	 ntrattitto.
4-	 NO enode depósitojanTiciat *crédito srillutário somente se considera eminto com atua
-,,	 conversão em renda &rt. 154 VL do C7749. Estando comprovado nos mitos que os,

valores depositados foram posteriormente levantados em favor do sujeito passivo.
''	 ....	 persiste, crédito trilmário conwpondente. ..

.4	
JUROS DE MORA.	

...	 .

1 -	
.

Á pene de aier/95, o crédito sributdrio não integralmente pago no vencimento será
acrescido de jant de morm equivalentes detata referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de cassdia - SEUC para títulos federais, amemilada mensalmente.

•

,.

	

	 .
, Lançamento Procedente". 	 -

Inconformada, • contninainte apementort,. tempestivamente; em 29109/2004,.p.
secura* voluntário de fls. 2071211, mittmentando que: a) a ação dedaratória n 2 95.00104624,

.	 com trânsito em julgado, lhe conferiu atreito de efetuar compensação; b) efetuou depósitos
,	 j diciair, o que suspenderia a exigibilidade do crédito tributário; c) o auto é nulo, pois a ciência .

.::	 foi dada a pessoa incompetente e que sé veio a" tm çiência do processo administrativo após 	 „.
's	 .. • impenda a fiscalização, impodindlo-a de miticipar, do processo fiacalizatório, .caceando-lhe a
,	 defesç ri) mesmo que a constituição do crédito servisse para evitar a decadência, indevida seria a
: ---	 ~bade oficia	 .

Após apresentar os argumentos supra sintetizados, o contribuinte requer 1)
extinção doso de infração, pela sentença que autoriza a compensação, fomentada por depósito;
2) atada* do auto, por ciência a pessoa inaimpetente; 3) afastamento da multa de oficio; 4)
possibilidade de apresentação de provas/pericias...,	 .

A EL 222 consta despacho mencionando ter sido efetuado o arrolamento o:cursai
.	 necessário.

11_.._
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I ~CIO TAVEIRA E SILVA	 •	 •

O tarso tehipesfivo, atende aos req 'inalam de admissibtlidade previstos es
sazão - s. age se osedieee.

Preliminarznente cabe analisar a possível ocorrência de decadência de parte dos
períodos lançadas Entoai ma ocorrência aio tenha sido alegada, deve ser conhecida de oficio,
coasoante art. 210 do Código Ova

Conforme calço, è remansoso o entear/mento, não só deste Conselho, quanto de
rara Egrégia Câmara Superio' r; de que a decadência do PIS se vinifica após a transcurso de cinco

De amado coo art. 239, § 1 2, da a, • produto desta arrecadação é destinado
ao financiamento do programa seguro-desemprego, ao abono salarial (14 2 salário) e aos

'- programas de desenvolvimento econômico. Destarte, e PIS não integra o orçamento da
Seguridade Social, -que compreende as ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social,
consoante .t 194 da a, não se aplicando, portanto, os preceitos da Lei nt 2.212/91. Assim
saldo, a contribuição para o P25 fica sujeita às mesmas condições previstas no art. 149 da CF,
para as contralsatiçõesem

Desse modo, o prazo para constituição do crédito tributário rege-se pelo art. 150,
§ 42, ou pelo art. 173, I; ambos do CTN, consoante, respectivamente, ter havido pagamento
antecipado ou não.

Portanti, sendo em vista que a ciência do auto de infração ocorreu em 26/12/2002,
• e 'não houve pagamento antecipado, Conforme se verifica ir fl. 10, os créditos tributários

referentes-aos períodos de julho a setembro/97 não estão extintos, consoante art. 156, V, do CTN
e dado o prazo decadeacial previsto no art. 173,!, do CTN, cuja contagem se inicia no primeiro

- dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
"Quanto alegação de nulidade decorrente de a ciência do auto de infração ter sido

dada &pessoa incorgietente não prospera, pois;o Processe Administrativo Fiscal, regulamentadO1-17-
pelo Decano nit 70.23532, es seu art. 23, inciso 1, determina que a intimação devaá ser feita, -
dentre outras possibilidades, pessoalmente junto ao sujeito passivo, seu mandatário ou preposto.

Sobre a intimação a preposto, assim se pronunciaram os ilustres autores, Marcos
\reinicies Neder e Maria Teresa Martinez L6par, em sua obra Processo Administrativo Fiscal

- Federal Comentado, "adiças, 2004, p.2$9, verbis: "Á possibilmaffr sie intimação do 'reposto'
da pessoa jtarklica, contudo, fige ao rigor formal exigido para validade da intimação, pois
admite que funcionário, mesmo sem ter poderes de representação, receba a intimação em nome
da pena:Maca."

- -	 - - - - - - Adrawris, azia:mia do lan~to trza o olzijetivo de instar o contribuinte a
lo ou impugná-lo, o qual foi atingido. Neste sentido dispõe o art. 26 da Lei n 2 9784/99, § 52
prevendo que: "As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais,
mas o comparecimento do administrado supre sua falta ou irregularidade." Na mesma linha, em
matéria relativa à nulidade processual, deve ser observado o principio estabelecido no . 244 do

hOt1/4k '	
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~too de Processo Crvfl, e qual considera válidos os atos que, embarra praticados de modo
incorreto, atingem sua finalidadr.

Paiegacar de vez tal apimento aduzicto pelo ~ri+ observa-se, à 11. 14,
sonorização concedida pela contribuinte ao referido contador ,para: gamar ciência receber
Idas de ternas e asaos de infração (4" relativos à presente ação ficecil.

Também não se adites* o que aduz a contamine acerca de que sé veie -a ter
ciência do processo adreinistratin após encarada a finlinçan, impedindo-a de participar do
processo fiscalizatório, cerceando-lhe a defesa, pois, conforme se verifica à fl. 12, o Termo de
~ação Fiscal que deu inicio ao procedimento fiscal foi assinado pela sécia gerente.

• Manais, a fiacalizi ação caracteriza-se por Imre fase procedimental que antecede a
processual. A fase procedimental, prevista no art 72„ 1, do Decreto ns 70.235/72, tem o -caráter
larvestigativo na qual o auditor deverá averiguar os fatos de relevinda tributária, coletar as
provas necessárias à comprovação de eventuais irregularidades e, de oficio, constituir o crédito
trancaria através do lançamento. Portanto, o procedimento de fiscalização, tal qual o inquérito
policial, caracteriza-se pela inquisitoriedade. Conforme preceitua o art. 142 do CT)1, o
lançamento é ato privativo da autoridade administrativa e não uma atividade compartilhada com
o contribuinte. Assim, encerra-se a fase procedimental dando inicio à formalização do processo.

• A partir do momento da ciência do lançamento configurasse a imputação de algo a alguém,
• sendo, porta o momento a partir do qual o contraditório é assegurado. Havendo contestação,

• inicia-se a lide, asnal encontra respaldo fio art. 14 do Decreto rg 70.235/72, de forma a
processualizar a discussão aos contornos definidos pelo direito processual tributário.

Conqadsando os autos verifica-se que o contribuinte, an 06/06/1995, ingressou
es juizo através de Ação Dedaratória, Processont 95.00104624, contra os DL a% 2.445/88 e
2.449181 pleiteando pagar o PIS, segundo as regras da LC n t 7/70; repetir o indevidamente pago;
incidir juros a contar do pagamento; incidir ineline do IPC; compensação com Cofins (fls 60/68 e
117/119).

Em outubro/1995 obteve sentença determinando o recolhimento da contribuição
do P/S de acordo com a Lei Complementar ar 7/70; assegurar a compensação dos valores pagos

• a maior com o próprio PIS, sendo tais valores corrigidos pelos índices oficiais; e indeferindo is
pedidolle compensação com oi valores da Cofins (fls. 120/127).

Conforme Certidão de /L 178, a sentença foi confirmada pelo Tribunal Regional
• Federal - TRF da ffl Região. A Fazenda Nacional interpôs recurso especial ao ST.1, o qual não

conheceu do nano, tendo o acórdão Inusitado an julgado em 22/01/99.
Registre-se que, acerca das alegações da ocorrência de depósito; somente os

períodos de julho a setembro/1997 (fls. 48/50) se verifica a ocorrência de depósitos dentre os
• pedodos lançam.

Consignados esses fatos, passa-se a analisá-los.
Não procede a alegação- do recorrente de que efetuou -depàsitos judiciais o que

suspenderia a exigibilidade do crédito tributário, pois, conforme preceitua o art. 156, VI, do
CTN, a extinção do crédito tributário ocorre pela conversão em renda da União do depósito
efetuado. Porém, conforme se verifica à fl. 179, o recorrente foi autorizada a levantá-los m seu

• (I 6
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favor ean 23102/2000. Portanto, desde o ideio da ação fiscal, 05/07/2002, não havia depósito
sefeeente aos créditos tributários Apurados pela ficerdinçto.

Registre-se, ainda, que o período objeto do presente auto, se subsume a legislação
• pogtesio não alcança& pela medida judiaal, consubstanciaria na Merficla Provisória ne 1_212/95 	 •

e SIM reoffições, convalidadas pela Lei 02 9.715/98.
• O recorrente argumenta que a decisão judicial lhe conferia o direito de efetuar

compensação. Como beata colocou, a contribuinte tinha o ãreiso de compensar, porém, não
trouxe as amos qualquer prova de que maces seu direito e, de fato, efetuou a compensação. O
fato de possuir o rincho, mio é suficiente para infirmar a autuação, pois, a prosperar essa tese, um
contribuinte mal intencionado poderia deixar de pagar seus tributos no aguardo de sua extinção
pela decadência e, caso fosse submetido a uma fiscalização, bastaria demonstrar a existência de
créditos nona fonasdeevitar a autuação,. tine, por í.6. fere a lógica e o senso cornam.

• A fiscalização, após examinar os documentos contábeis-fiscais concluiu: "a
• fiscalizada deixou de informar ou inforsnoet 4 menor, em suas Declarações de Contribuições e

Tributos Federais - DC7F correspondentes aos períodos de apuração compreendidos entre
julbo/97 e outubro/98, os valores devidos a título de contribuição para o PIS" (fl. 4).

Portanto, caberia o recorrente demonstrar que, embora não tivesse cumprido 	 -
corretamente sua obrigação acessória declarado os valores devidocquando da entrega da
Dein deveria ter demonstrado que efetuou adequadamente a compensação em sua

• contabilidade- A simples alegação desprovida de provas há que ser desconsiderada.
Again% é devido o lançamento tal qual como realizado, não sendo o caso de

lançamento destinado_ a prevenir a decadência, pois, conforme demonstrado, os créditos
• tributários não se encontravam com a exigibilidade suspensa e, tratando-se de lançamento de

oficio, é legítima a cobrança da multa punitiva, por expressa previsão legal, a qual se encontra
prescrita no art. 44,1, da Lei n2 9.430/96. _

Quanto à solicitação de apresentação de provas a destempo e a realização de
• perícia, tal matéria encontra-se regulamentada no Decreto 	 -70.235/72, art. 16, abaixo

transcrito:
-Ars 16.4 ~pugnara,'" mencionark

IV - a diligências, oat perícias que o impugstante pretenda miam efetuadas, expostos os
motivos que a s justifiquem, ~st • formadaplo dos quesitos referentes aos exames

• damiados, assim Coma no caso de perícia, o nosne, • endereço e a qualificação
profissional do seu perito. (Rniaolo dada pela Lei 08.748, de 1993)

PP Considerar-se-á mio farm:dado o pedido de diligência ou perícia que deixar de
atender aos requisitos previstas nainciso firclo art_16, (incluído pela Lei n o 8.748, de-	 -	 - - 1993)
C-)	 Ca()

7
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CÁ prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o
impugnante fraê-lo em outro momento ,processua), a menos que: (mcluído pelo Lei n°

• 9.53Z de 1997)

4* Ase demonstrada a impossfbilidadj de sua apresem/Tão oportuna, por motivo de
Ari?e maior finchddo pela Lei te 1532,de 1997)

ls).~-ore a fato se direke samerwenMate; (incluído pela Lei e 9.532, de 1997)

.4 destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos. (incluído
pela Lei a' 9-512, de 1997)".

Contam/e se verifica, não hã como ser atendida tal solicitação por não se
conformar com a previsão normativa, no presente caso. Ademais, concretamente, até o presente
momento não consta nenhuma solicitação de anexação de documentos ou pedido de perícia.

Imo posto, moega proviememto ao recurso voluntário.
Sala das Sessões, ma 27 de julho tle 2006.

11è
14A CIO TA	 SILVA
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